
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
Praça Pio X, 260 - Caixa Postal 11 - Centro
Fone/Fax: (43) 3626-1490-CNPJ n' . 7 6.408 .06 1/0001 -54
E-mail : prefeitura@jundiaidosul.pr. gov.br

DECRETO NO.39/2021

SUMULA: Nomeia os membros para compor o
conselho Municipal de Assistência Social para o biênio
202112023 e dá outras previdências.

O Prefeito Municipal de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com as Leis Municipais no 356 de 17 deiunho de2010 e 367
de27 de outubro de 2010"

DECRETA:

Art.lo Ficam nomeados, em conformidade com as Leis
Municipais n"35612010 e 36712010, os membros para compoÍ o Conselho Municipal de
Assistência Social para o biênio 202112023:

§lo Representantes Governamentais:
I. Departamento Municipal de Assistência Social
Titular: Devani Coutinho Vieira Alvarenga
Suplente: Lucas Henrique Romano
II. Departamento Municipal de Educação
Titular: Eleoni Mariano Pereira
Suplente: Joana D'Arc Marciana cle Carvalho
III. Departamento Municipal de Saúde
Titular: Deyse Graziela Campos Beck
Suplente: Emília Cristiany Alves Cassemiro
IV- Departamento Municipal de Administração
Titular: Jussinéia Aparecida Leite
Suplente: Bruna de Souza Gaspar Vidotti

§2o Representantes Não-Governamentais:
I. Usuários da Assistência Social
Titular: Erli Sales daLuz
Suplente: Rosemeire de Oliveira
II. Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Titular: Cleonice Maria Vicente
Suplente: Fábio Fogaça de Souza
III. Associação de Pais e Mestres e Funcionários cla Escola Estadual Professor Luiz
Petrini - APMF
Titular: Jair Sanches do Nascimento
Suplente: Nilda Gaspar Nunes
IV. Trabalhadores do Setor
Titular: Edinéia da Silva Visoro
Suplente: Alcione Aparecida Leite Kozlowiski
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§ 3o o titular do Orgão Publico Municipal responsável pela Coordenação da politica
Municipal de Assistên_cia Social, na qualidade de representante do executivo municipal
será membro nato no conselho Municipal de Assistência Social-cMAs.

Art.2o o exercício da função de conselheiro é considerado
serviço público relevante e não será remunerado.

Art. 30 os membros titurares e suplentes do conserho
Municipal de Assistência Social-CMAS, terão mandato de (02) ãnos, permitida uma
recondução.

Art. 40 os membros do conserho Municipal de Assistência
Social- - CMAS, poderão ser substituídos mediante solicitações da instituição ou da
autoridade publica a qual estejam vinculadas, apresentando-se ao Conselho Municipal de
Assistência Social - CMAS, o qual fará comunicação do ato ao preÍbito Municipal.

Parágrafo único- os membros representantes do poder
executivos rnunicipal são demissíveis ad natttm,por ato do prefeito Municipal.

Art. 5" Este decreto entrará em vigor na data de suapublicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPTO DE JUNDIAÍ DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PraçaPio X, 260 - Caixapostal 11 - Centro
Fone/Fax: (43) 3 626 - 1490-CNPJ n" . 7 6.408.0 6 t I 000 I _ 5 4
E-mail : prefeitur a@jundiaidosui.pr. gov.br
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Dela AssrraluÍa: 2íil08/2021

Eclair Rauen
Prefeito MuniciPal

Ratifico o ato da Comissão de Licitação' nomeada

uitàuãu a, p"ttrtiano.56t2o21 de 05 de abril de 2021 '
que declarou dispensável a-licitação para aqul§lçao

de soprador para conservação, jardinagem e limpeza

de áreas externas, para prestação de serviços oe

tiÃoá.u ou. trr" do üunicípio, solicitada pelo Depar-

iáni"r,to Ou Urnrnismo, Habitação e Obras Públi^cas'

üÀlrnaãrn"nto no art. 24, inciso ll da LeiS'666/931 '

óüiot i, uqritição do item totalizou em R$ 7'470'00

Ã"t" *if e quatiocentos e setenta reais)' em favo.r

àãà-rpi".u bi"rafe Ferramentas, inscrita no CNPJ:

82.028.008/0001 -53.

Verifica-se que o presente procedimento encontra-se

áevioamente insiruído com os requisitos previstos no

aft. 26 da Lei 8 666/93.

Publique-se.

JundiaÍ do Sul - PR, 01 de setembro de 2021 '

Eclair Rauen
Prêfêitô Ívlt'nicinal

1 Art.24. E disPensável a licitação:

t ..I
il -'outu outros serviços e compras de valor

até 1O% (dez por cento) do limite previsto

na alínea 
i'4", do inciso ll do artigo anterior e

oara alienaÇões, nos casos previstos nesta

Lài, oesoe que não se refiram a parcelas de

,r'r""ro serviço, compra ou alienação

de maior vulto que possa ser realizada de

uma só vez,

PREFEITURAÍVIUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL- PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITA-

ÇÁo N" 30/2021

2021t2023 e dá outras previdências'

O Prefeito Municipal de Jundiaí do Sul' Estado do

õ"i"na, * uso de suas atribuições lgqT: 1T
conformidade com as Leis Municipais n" 356 oe. 1/

ãáil^iià o" zoro e 367 de 27 de outubro de 2010'

DECRETA:

Art.1' Ficam nomeados, em conformid-ad^e

com as Làls ulunicipais n"356/2010 e 36712010'

;;' ;;bd prt" compor o conselho Municipal de

Ãislstcncia Social para o biênio 2021 12023"

E'l' Reoresentantes Governamentais:

i b"oáiu."nto Municipal de Assistência Social

Titular: Devani Coutinho Vieira Alvarenga

Suolente: Lucas Henrique Romano

ll. bepartamento Municipal de Educação

Titular: Eleoni lvlariano Pereira

suot"nt", Joana D'Arc Marciana de Carvalho

lll. Departamento lvlunicipal de Saúde

Titular: Deyse Graziela Campos Beck

Suotente: ÊmÍlia Cristiany Alves Cassemiro

ú'óeoartamento Municipal de Administraçáo

Titular: Jussinéia Aparecida Leite

Suplente: Bruna de Souza Gaspar Vidotti

§ 3" o titular do Órgão Público Municipal responsável

Jiuó"àiJ""uçao-da Politica Municipal deAssistência

éã.iJ, "" 
qr"iioade de representante do executivo

ilr^i"iprf *ta membro nato no Conselho lvlunicipal

de Assistência Social-CMAS'

Art. 2" O exercicio da

Íunçáo de Conselheiro é considerado serviço público

relevante e não será remunerado'

§2' Reoresentantes Não-Governamentais:

I Usuários da Assistência Social

Titular: Erli Sales da Luz

Suolente: Rosemeire de Oliveira

tl. Ãepr"s"ntunt"s da Associação de Pais e Amigos

dos ÊxcePcionais - APAE

Tltular: Cleonice Maria Vicente

Suolente: Fábio FogaÇa de Souza

íiittá"irçao oe É-aiá e Mestres e Funcionários da

É""of" Ê"táOurf Professor Luiz Petrini - AP[\/F

Ítular: Jair Sanches do Nascimento

Suplente: Nilda GasPar Nunes

lV. Trabalhadores do Sêtor

Titular: Edinéia da Silva Visoto

Suftente: nfione Aparecida Leite Kozlowiski

..,i.ro,'o"r"o."."ntrnt".oopoa5"513tt11i'l+"{,ii

"õrr'tã" 
O"*ittíveis ad natum, por ato do PreÍeito

Municipal.

Art.3'Os membros

titulares e suplentes do Conselho Municipal dê As-

.i.iãn"i, so"irr-cMAS, terâo mandato de (02) anos'

permitida uma recondução-

Art.4'Os membros
.CIVlAS,SocialdeAssistênciaConselhodo Municipal

dasolicitaçõesmedianteser substituídospoderão
estejamqualda autoridade publicaouinstituição

Conselhoao Municipalapresentando-sevinculadas,
farácomunicaçãoo qual

PREFEITURA TMUNICIPAL DE JUN
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SUIT4ULA: Nomeia os membros
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Art. 50 Este decreto
entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-

das as disposiçÕes em contrário.

Jundiaí do Sul, 31 de agosto de 2021

ECLAIR RAUEN
Prefeito Municipal
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2021, ficando então alterada a cláusula segunda do

referido conlrato. Pinhalão, 1 de Setembro de 2021

ESTADo DO PARANÁ PREFEITURA ÍVUNICIPAL
DE PIN HALAO EXTRATO CONTRATUALAditivo N':
01 12021 - Contato No: 1 08/2020 Contratante: PRE-

FEITURA I\,4UNlClPAL DE PINHALAO Contratada:
BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. Vigência:

lní ci o. 0 1 t 0g I 2021 Té rm ino: 021 09 I 2022 Licitação :

lnexigibilidade de Licitação N'.: í912020 Objeto:

Fica prorrogado o prazo de vigência do presente

contrato, passando de 02 de setembÍode2021 paru

02 de setembro de 2022, ficando então alterada a
cláusula quinta do referido contrato. Pinhalão, '1 de

Setembro de 2021

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA IV1UNICIPAL

DE PINHALAO EXTRATO CONTRATUALAditivo No:

0112021 -Conlrato No: í09/2020 Conlratante: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE PINHALAO Contratadâ:
ITAU U N I BANCO S/A Vigência: lnício: 021 09 12021

Término: 0210912022 Licitação: lnexigibilidade de

Licitação No: 19/2020 Objeto: Fica prorrogado o

prazo de vigência do presente contralo, passando

de 02 de setembro de 2021 para 02 de setembro de

2022, Íicando então alterada a cláusula quinta do
Íeferido contrato. Pinhalão, 1 de Setembro de 2021

ESTADO DO PARANA PREFEITURA IVUNICIPAL
DE PINHALAO EXTRATO CONTRATUAL-Aditivo
N": 10/2021 - Contrato Not 4512017 Contratante:
PREFEITURA l\4UNICIPAL DE PINHALAO Contra-
tada; CARLOS N/ARIA LUNA PASTORE - CLINICA
tt4EDlCA- lr,4EValor: 11 .896,50 (onze miloitocentos e

noventa e seis reais e cinqüenta centavos)Vigência:
I n ício: 01 /09/202 1 Término: 05 I 1212021 Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL No: 201201 7-Objeto: Diante

do fato de que o proÍissional indicado pela empresa,
além de prestar os serviços já descritos na 6láusula
primeira deste contrato, deverá também realizar os
serviços de responsável técnico pela junta médica

municipal, eÍetivando as atividades indicadas na Re-

solução CFM 21 47l201 6, Íica acrescido ao contrato,
devido ao aumento dos serviÇos a serem prestados

e por conta da responsabilidade técnica, o valor
de R$ 3.965,50 (três mil, novêcentos e sessenta
e cinco reais e cinquenta centavos) Pinhalão, 1 de

Setembro de 2021.

ESTADO DO PARANA PREFEITURA MUNICIPAL
DE PINHALAO EXTRATO CONTRATUAL Contrato
N": 203/2021 Contratante: PREFEITURA l\,4UNlCl-

PAL DE PINHALAO Contratada... : SEGUROS SURA

S.A. Valor: 4.254,08 (quatro mil duzentos e cinquenla
e quatro reais e oito centavos) Vigência: lnício:

01 10912021 Termino: 01 /09/2022 Licitação: Dispensa
de Licitação p/ Compras e Serviços N'.:2112021
Recursos: DotaÇão: 2.017,3.3.90.39.00.00.00.00
(95) Saldo: 6.560.02 Obieto: CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS DE SEGURO PARAO I\4ICRO-ÔNIBUS
VOLARE V8L, ON, 2O2OI2O21, PLACA RHI.1 H54,
PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃo. - Pinhalão, 1 de Setembro de2021

Encontra-se aberto na Prefeitura
l\ilunicipal de Salto do ltararé, Estado do Paraná, o
Edital daTOMADADE PREÇO N' 06/2021, tipo Menor

Preço Global, para Contrato, que trata da CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA,ATRAVÉS OT gUPRTITEPR

POR PREÇO GLOBAL PARA REFORIVA DA UBS
- BAIRROALECRII\,,I DO IVUNICIPIO DO SALTO DO

ITARARE/PR, conforme especificado no anexo I do

edital. O credenciamento dos representantes das

empresas interessadas será no dia 1610912021 ' alé
as 09h00min e a abertura da sessão pública, com

recebimênto dos envelopes com "documentos de

habilitação", "propostas de preços" e abertura dos

respectivos envelopes, no dia I 6/09/2021 , a partirdas

09h30min. O edital em inteiro teor estará à disposi-

ção dos interessados, de segunda a sexta-feira das

08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min,

na rua Eduardo BertoniJunior, 471, Centro, Ivlunicípio

de Salto do ltarare. Quaisquer iníormações poderão

ser obtidas no endereço acima ou teleÍone (43) 3579-

1 607.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 3712021

A Prefeitura Municipal de Salto do ltararé, localizada
na Rua Eduardo Bertoni Junior, 471, Centro, Salto do

Itararé-PR, torna publica para conhecimento dos inte'
ressados quê, o PREGÃO PRESENCIAL N' 371202'1 ,

tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que trata da AQUI-
StÇÃO DE PNEUS PARADIVERSOS SETORES DA

ÍVUNICIPALIDADE, conforme especificado no anexo

I do edital. O credenciamento dos interessados será

no dia 151091202'1, ate às 14h30min e a abeftura da

sessão pública, com recebimento dos envelopes de

"propostas de preços", "documentos de habilitação" e

abêrtura dos respectivos envelopes, dia 1510912021,

a partir das 14h30min. O edital em inteiro teor estará

à disposição dos interessados para ser retirado, no
portal da transparência http://www.saltodoitarare.
pr. gov.briPortal, por e-mail sitararelicitacao@hotmail.

ç.qln, ou pessoalmente, na Prefeitura Municipal, de

segunda a sexta-feira das 08h00min às 12h00min e

das 13hO0min às 17h00min, na Rua Eduardo Bertoni

Junior, 47í, Centro, tr,4unicípio de Salto do ltararé.

Quaisquer informações poderão ser obtidas no en-
dereÇo acima ou telêfone (43) 3579-1607.

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 38/202'1

A Prefeitura Municipal de Salto do ltararé, Estado do

Paraná, localizada na Rua Eduardo Bertoni Junior,
471, centro, Salto do ltararé-PR, torna publica para

conhecimento dos interessados que, o PREGÃO
PRESENCIAL N" 38/2021, tipo MENOR PREÇO,
qUE tTAtA dE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS
IRREGULARES, ATRAVES DO PROGRAMA DE

PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS EM BAIR-

ROS DO MUNICIPIO DE SALTO DO ITARARE/PR,
conÍorme especiÍicado no anexo I do edital. O creden-

ciamento dos interessados será no dia 1610912021,

até às 14h30min e a abertura da sessão pública,

com recebimento dos envelopes de "propostas de
preços", "documentos de habilitação" e abertura dos

respectivos envelopes, dia 1610912021, a partir das
14h30min. O edital em inteiro teor estará

ESTADO DO PARANA PREFEITURA I\,,]UNICIPAL

DE PINHALAO EXTRATO CONTRATUAL Aditivo
No: 01i2021 - Contrato No:10412021 Contratante:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALAO Contra-
tada: PATRICIADE MORAES HlNZVigência: lnício:
0í /09/202 1 Térmi no: O4l 11 t2021 LicitaÇão: PREGÃO
ELETRÔNICO No .: 35 12021 Objeto: Fica prorrogado

o prazo de vigência do prêsente contralo, passando

de 04 de setembrode2O2l parã 04 de novembro de

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N' 06/2021

,SAI;TOTDOTITARAREIPINHALAO
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SALTO


